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Denomina via publ ica c!o i-íunicipio e c
r

a outras

provi denc i as.

- JCÃC FIRMINO PEREIRA -

AUTUAÇÃO

Aos quatro ' çjjQg dezembro

mil novecentos e noventa e do i s , autúo o

supiQ citado e mais documentos que seguem.

do ano de

presente

Período da Presidência: 19 ;...a 19?;?.
Presidente:

Vice-Presidente: cios o an tos

12 Secretário; .

22 Secretário: ,
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Registre^se Autuasse
Sala das Sessões, .Q.ll..

Denoííiina via publ ica do MunicJ^

pio e da outras providências.

"(Rubrica do Presidenta»

Artigo I-- Fica denominado JOÃO FIRMíNO PEREIRA o

beco publ ico, local izado no bairro Cai

çaras, que se inicia na Rua Augusta Ventur i tn Co I a e ternii -

na no muro divisório da residência do Sr, Ro!and Feiertag,

Artigo 22- Esta lei entra em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em

contrario.

Cachoeiro de 1 tapW.iVi m(ESÍ,, 03 de dezembro de 1992,

WI LSON D

Vere

LEI

ao

ANJOS

Justi Fi cat i va:

JOÃO FIRMINO PEREIRA, era ferroviário aposentado ,

que residia no Bairro Caiçaras, por longa data, construin

do al i, com sua esposa Sra, Francisca Rosa Pereira, numero

sa prole fi lhes) e laços de sol ida amizade junto a co

munidade, Por ser o mesmo figura tradicional do Bairro, a

nossa homenagem sera bem acolhida por todos aqueles morado^

res, que desde 1970, data do falecimento do Sr, JOÃO FlRií_l_

MO, desejara ter uma das ruas do Bairro com seu nome,
IV ,

Por ser.justa mossa proposição, conto com o apoio

dos nobres Edis,

VEREADORES VES - 002/5000/92
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;Rul^ica"do>residontol
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çsPas^ c:iic se i n ; c [ ru

na no r.iur'o aivisors

Donoíniris vi 04 publica do l'4un!cs

pio e dc ou!t.r no p ro V! dênc i as,

;• s c 5 fdenoA! i nado JC AC 1" S EA"! MO í-'E;"íE 1 MA o

;o publ ico, loor. í isodo nc uTiirro Cat-

Mi;c .'.upUGta '/euburin Cola c boirrií-

residoncin do Alr, do sane! roioptag.

or-cspo .'O- íoi oná-p.:; c;,' vj~or uc claba dc sua

T ■ • "
cncnT:, p.cvop r/-.";3 as ci 1 sp,js ! o-ccg cn

cop.-or

; 1! Cí c r oeb) r>i ;a (dd) , 0;': dczer;bro do 1Ç;92„

JÍ3ÃC FidlAíMC ddddlMA, ern ferrovinrio aposcnraco ,

qiic residia no bairro Cai caros, por lonpo dado, construin

do o 1 i, com süa cspcsn ura. Francisca doso Pereiro, numero

3 0 pro!e (-14 Pi íhos) e i cooes de sol ida anstznde junto n co-

tnun idade. Por ser o mcsrno rigura trc-i-di ci cno S do Bairro, a

nossa Fioinenrogeín será be;n acolhido j-'or todos aqueles moroclo^

rcs, que dcsdo «97C'/ tlaPo 00 Ít, í ec i r.iento do or. JüAO

i-JO, desejaío ter ur.ia dos ruas dc:-- da; rr-o com sou noinc.

Por sor Justa nossa proposição, conto com o apoio

dos nobres Edis.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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Dr. CARLOS GOMES
ESCRIVÃO E OFICIAL DO REGISTRO. CIVIL

CERTIDÃO DE'

\l6i'G»'sr!«s fi®!a®s. Fscmãii e Oficial íí ■ Cailíiií íi 1° üífcio it ■ llt|istio: Ciiil ila Clíailí de CacliBElie
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()E Kapemiíim, [slado do [spííHo Santo, , por .noiDEasão na/lofíiia ..da . lei, stc.
^  : . CERTIFICO que as íls. M^verso - : do livro de registro, de

óbitos, consta o asslnto n". 27^,005... de. ■,:^..JQãp..Ji;!mmQ..PGí:ei^^
aos PZ„.cle„„.setejJóm. 19Z0._às.....011J^e

30 ms. em 5 Santa Oasaj .nes taJ Cidade Jo:<yTi
do sexo..mas.c.ul;lSi,.Q....f»^Ci.d« côr paKáa'...*ni.«.2'/o profissão
I-,,? natural d es

e  residente em.c n.ba.;.ci.dacln....e:t.o2;iíÍ5.;ooí;.».;vií?.il^.s--5?.A«.X^^^
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c de ps I^ta

Foi (leclarante ,

íitestado de óbito firmado por ,5.X,fe...,.YÍ5.G.4^.t.e....í^lTVl.l.Q....clfi.....Ml.£.uÜld.a.....».>';i.»i,A.«.XR..r';.A^^.»^ que dcL
como causa ala morte ...In.strÇJ,cie;nGia..;c,í:iXdiaca ;

o sepultamtnto foi

Observações: .Doi;xou...b,Qns....a^...imi:Gj:ifcí3X.ÍaK
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o Velerido c verdaílc, e .» mesmo livro de Regislro Civil me reporto era poder e cartório e dou Ic. •
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS

PROJETO DE LEI 161/92

iniciativa: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou náo . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissões 10/12/92

PRESIDENTE JUAREZ TAVARE 3 MATTA^-r VOTO COM O PRESIDENTE

RELATOR MANOEL PA ORIM

MEMBRO JOSÉ PLANESVDE' ALMEIDA - VOTO COM O RELATOR.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE lei NS 161/92

INICIATIVA: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR:„ MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem _emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comi /12/92

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

10

IA

ORIM

- VOTO COM O RELATOR

MANOEL

SALIM,^^K CARONE - VOTO COM RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


